




























 

ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Processo Nº DV 27/2021 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O CONSELHO 

REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA NOVARI 

COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA., PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.  

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 425, 14° 

andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato representado por 

seu Presidente, o Economista Pedro Afonso Gomes, doravante denominado CONTRATANTE e, 

de outro, a empresa Novari Comunicação e Tecnologia Ltda. (MIDIACODE), inscrita no CNPJ 

sob o nº 12.137.190/0001-72 e Inscrição Municipal nº 6010296, estabelecida na Avenida 

Professor Lineu Prestes, 2242, Butantã, Bloco D, Sala 212, São Paulo (SP), devidamente 

qualificado no contrato de origem, adiante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente ADITAMENTO por força do disposto no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, que limita a 

renovação de contratos a serem executados de forma contínua ao prazo de 60 (sessenta) 

meses, e demais normas de direito aplicáveis à espécie e considerando o que consta no 

processo nº DV 27/2021 - CORECON-SP, mediante as condições constantes das seguintes 

cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e por seus sucessores: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 880,60 

(oitocentos e oitenta reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir desta data e término em 31/12/2022.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente 

instrumento. 

 



 

 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

São Paulo, 14 de julho de 2022. 

 

 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA da 2ª Região 
Presidente: Pedro Afonso Gomes 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
NOVARI COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. (MIDIACODE) 

CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
___________________________________ 
Nome: _____________________________ 
CPF: _______________________________ 
 
___________________________________ 
Nome: _____________________________ 
CPF: _______________________________ 

Robson Lisboa
406774862-00

Júlio Poloni (Sep 20, 2022 11:46 ADT)
Júlio Poloni

Júlio César Poloni de Góes

40691775826
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ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Nº DV 27/2021 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A 

EMPRESA NOVARI COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA.  

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero 

Badaró, 425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, 

neste ato representado por seu Presidente, o Economista Pedro Afonso Gomes, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa Novari Comunicação e 

Tecnologia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 12.137.190/0001-72 e Inscrição Municipal 

nº 6010296, estabelecida na Avenida Professor Lineu Prestes, 2242, Butantã, Bloco D, 

Sala 212, São Paulo (SP), devidamente qualificado no contrato de origem, adiante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente ADITAMENTO com 

fundamento na Lei 14.133/2021, nas normas de direito aplicáveis à espécie e no que 

consta no processo administrativo indicado acima, mediante as condições constantes das 

seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e por seus 

sucessores. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a partir desta data e término em 31/12/2024.  

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 

1.439,80 (mil quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos) 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA será reajustado pelo 

IPCA/IBGE. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente 

instrumento. 

 

 

 

 



E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas.  

São Paulo, 30 de dezembro de 2023. 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO 
CONTRATANTE 

____________________________________________________ 
NOVARI COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

_________________________________ 

Nome: Julia Goggi de Lima 

CPF: 439.627.078-08 

_________________________________ 

Nome: Robson Endrigo Simões Lisboa
CPF: 406.774.862-00

Pedro Afonso Gomes (Dec 4, 2023 17:00 GMT-3)
Pedro Afonso Gomes

Robson Lisboa (Dec 5, 2023 10:57 GMT)
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ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Nº DV 27/2021 

 

 

ADITAMENTO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FORMALIZAM, DE UM LADO O 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 2a REGIÃO - SP E, DE OUTRO, A EMPRESA 

NOVARI COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA.  

 

 

O Conselho Regional de Economia - 2a Região - SP, com sede na Rua Libero Badaró, 

425, 14° andar, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o no 62.144.084/0001-94, neste ato 

representado por seu Presidente, o Economista Odilon Guedes Pinto Junior, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro, a empresa Novari Comunicação e Tecnologia 

Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 12.137.190/0001-72 e Inscrição Municipal nº 6010296, 

estabelecida na Avenida Professor Lineu Prestes, 2242, Butantã, Bloco D, Sala 212, São 

Paulo (SP), devidamente qualificado no contrato de origem, adiante denominada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente ADITAMENTO com fundamento na Lei 

14.133/2021, nas normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo 

administrativo indicado acima, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, 

que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e por seus sucessores. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este Aditamento tem vigência a 01/01/2026 e término em 31/12/2026.  

 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor mensal devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA passa a ser de R$ 1565,65 

(mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original não alteradas pelo presente 

instrumento. 

 

 

 

 

 

 



E, por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, para todos os efeitos jurídicos, na presença das testemunhas abaixo 

assinadas.  

São Paulo, 5 de dezembro de 2025. 

__________________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO 
CONTRATANTE 

___________________________________________________ 
NOVARI COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

________________________________ 
Nome: Júlia Goggi de Lima 
CPF: 439.627.078-08 

__________________________________ 
Nome: Robson Endrigo Simões Lisboa  
CPF: 406.774.862-00 
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Definições dos termos

Auditoria de Rastreamento: Também referidom como "Atestado", a Auditoria de Rastreamento é um documento que detalha informação específica
relativa a cada indivíduo envolvido no processo de assinatura do(s) documento(s) carregado(s). Isso se destina a ser utilizado como registro de uma
evidência legal em qualquer procedimento jurídico necessário.

Pedido: O processo de preparação de um documento para ser assinado por uma ou mais pessoas.

Proponente: A pessoa (Nome e endereço de email) que preparou o documento e iniciou o pedido de assinatura.

Endereço de IP: Um endereço único que identifica um dispositivo na internet ou uma rede local e que pode fornecer mais informações sobre a
localização do signatário.
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Participante: Qualquer pessoa envolvida no processo de assinatura. Eles têm uma dessas funções:
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assinatura.
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podem encontrá-lo e descarregá-lo em qualquer momento.
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